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INDICAÇÃO  Nº  1269,  DE  2003




Considerando os casos de violência que ocorrem nas imediações das escolas e a mobilização geral da sociedade para se não resolver, mas ao menos minimizar essas ocorrências.




Considerando que uma das medidas preventivas é o uso obrigatório de uniformes para os alunos.




Considerando que o uso de uniforme é um aliado muito forte no combate à violência, uma vez que serão facilmente destacados os indivíduos que freqüentam os arredores da escola e que não fazem parte da mesma.




Considerando que o uso de uniforme nas Escolas Estaduais é facultativo, o que tem dificultado a adoção de uniformes pela Escolas.




Considerando que, por estas razões carece que sejam criados mecanismos legais para que o uso do uniforme seja obrigatório nas Escolas Estaduais.




Considerando que, a par dessa obrigatoriedade, também se faz necessário buscar-se alternativas para proporcionar a doação de uniformes para alunos comprovadamente carentes.




INDICAMOS, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que através da Secretaria de Estado da Educação, envidem os esforços necessários, visando a criação de mecanismos legais para que o uso do uniforme nas Escolas Estaduais seja obrigatório, cuidando ainda para que seja providenciada a doação de uniformes aos alunos comprovadamente carentes.
Sala de Sessões, em 21/08/2003

a) VALDOMIRO LOPES
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